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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.086 – COSIT    

DATA 31 de março de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8510.20.00 

Mercadoria: Aparelho aparador de pelos portátil com pente cortante em 

cerâmica, contendo motor elétrico incorporado, acompanhado de um pente 

ajustável, uma escova para limpeza e um cabo USB para carregamento. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante na TEC, aprovada pela 

Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 11.158, 

de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 

1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de aparelho aparador de pelos portátil com pente cortante em cerâmica, contendo 

motor elétrico incorporado, acompanhado de um pente ajustável, uma escova para limpeza e um 

cabo USB para carregamento. 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        A posição 85.10 compreende os Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o 

cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado. As Nesh dessa posição 

esclarecem: 

A presente posição compreende os aparelhos ou máquinas de barbear e as máquinas de cortar o 

cabelo ou de tosquiar movidos por um dispositivo elétrico incorporado (motor propriamente dito ou 

vibrador), quer se destinem exclusivamente ao uso humano, quer sejam, como algumas máquinas de 

tosquiar, especialmente concebidas para a tosquia de carneiros ou para tratamento de cavalos e 

outro gado. 

Nos aparelhos e máquinas elétricos de barbear, a parte operante é formada por lâminas ou navalhas 

animadas de um movimento rotativo ou de vaivém, dispostas num elemento fixo, pente ou placa 

crivada de orifícios. Quanto às máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar, elas possuem um pente 

de dentes cortantes que desliza em vaivém sobre um contrapente fixo. O cabelo, pelos, lã, etc. 

introduzem-se entre os dentes do pente e do contrapente ou então penetram através dos orifícios da 

placa e ficam em contato com a parte cortante das lâminas ou navalhas. O princípio é o mesmo para 

as máquinas elétricas de cortar cabelo ou de tosquiar, utilizadas pelos cabeleireiros, ou para as que 

são utilizadas por tratadores de cavalos ou para tosquia de carneiros, etc.; é principalmente pelas 

suas dimensões que estes aparelhos e máquinas se diferem uns dos outros. 

Classificam-se igualmente na presente posição os aparelhos eletromecânicos de depilar, que 

contenham um motor elétrico incorporado; podem funcionar com ajuda quer de um microrrolo, quer 

de uma mola espiralada metálica girando em torno de um eixo, quer de uma grelha, de uma cabeça 

de depilação e de rodas depilatórias, permitindo retirar os pelos e os arrancar até a raiz. (grifou-se) 

6. Da leitura acima, depreende-se que as máquinas de barbear utilizam lâminas ou navalhas 

como elemento cortante, já as máquinas de cortar cabelo ou tosquiar utilizam pente de dente 

cortante. Quanto às máquinas de depilar, estas não cortam, mas retiram o pelo, arrancando-o até 

a raiz. Considerando que o produto em análise corta os pelos por meio de um pente de dente 

cortante, o produto classifica-se nesta posição, que apresenta os seguintes desdobramentos:                      

85.10 
Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e 
aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado.   

8510.10.00 - Aparelhos ou máquinas de barbear 

8510.20.00 - Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar 

8510.30.00 - Aparelhos de depilar 

8510.90 - Partes 

  

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/85102000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/85103000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853720
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7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se literalmente na subposição 8510.20.00, que não apresenta desdobramento 
regional, sendo o código final da classificação. 
 

CONCLUSÃO 

8. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.10) e RGI 6 (texto da subposição 8510.20.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria classifica-se no código NCM 8510.20.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
25 de março de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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